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TAQUIGRAFIA

33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.11.2020

INÍCIO: 15h18min

 PRESIDENTE: SR. CIRONE DEIRÓ 

   SR. LAERTE GOMES 

 SECRETÁRIO: SR. EYDER BRASIL 

   SR. ISMAEL CRISPIN       

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Sob a proteção
de Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a
33ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da
10ª Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia.

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura
da ata da Sessão Ordinária anterior.

 O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Procede
à leitura da ata da Sessão Ordinária anterior.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado
Eyder Brasil, um grande Deputado desta Casa, foi líder do
Governo por muito tempo. Obrigado aí pela leitura da ata. 

Em discussão a ata que acaba de ser lida. Não havendo
observações, dou-a por aprovada.

Solicito ao Senhor Secretário Deputado Eyder Brasil
que proceda à leitura do Expediente recebido.

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Procede à
leitura do Expediente recebido.

EXPEDIENTE RECEBIDO

- Mensagem nº 234/2020 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Altera e acresce dispositivos
à Lei nº 4.590, de 18 de setembro de 2019”.

- Ofício nº 5678/2020 – DITELIR, encaminhando
resposta ao Requerimento nº 1119/2020 de autoria do Coletivo. 

- Ofício nº 5641/2020 – DITELIR, encaminhando
resposta ao Requerimento nº 1256/2020 de autoria do Senhor
Deputado Adelino Follador. 

- Ofícios nºs 5534, 5644, 5625/2020 – DITELIR,
encaminhando respostas aos Requerimentos nºs 1246, 1251,
1264/2020 de autoria do Senhor Deputado Jair Montes.

- Ofício nº 5627, 5628, 5630, 5631, 5632, 5634, 5635,
5640, 5649, 5629, 5689, 5669, 5686, 5690/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta aos Requerimentos nºs 1250, 1260,
1259, 1262, 1248, 1254, 1261, 1234, 1263, 1249, 1258, 1247,
1255, 1257/2020 de autoria do Senhor Deputado Anderson
Pereira.

- Ofício nº 5646/2020 – DITELIR, encaminhando
resposta ao Requerimento nº 1253/2020 de autoria da Senhora
Deputada Rosângela Donadon. 
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- Ofícios nºs 5518, 5580, 5610/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 569,
285, 286/2020 de autoria do Senhor Deputado Chiquinho da
Emater.

- Ofícios nºs 5652, 5520, 5571/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 1799,
1800, 1715/2020 de autoria da Senhora Deputada Cassia Muleta.

- Ofícios nºs 5536, 5560, 5661, 5621/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 1723,
1587, 1511, 1509/2020 de autoria do Senhor Deputado Cirone
Deiró.

- Ofícios nºs 5622, 5620, 5611, 5607, 5605, 5604, 5582,
5506, 5507, 5515, 5521, 5533, 5541, 5543, 5572, 5574, 5577,
5579/2020 – DITELIR, encaminhando resposta às Indicações
Parlamentares nºs 1504, 05, 11, 10, 1596, 1594, 565, 1882,
1883, 1905 a 1910, 1795, 1797, 1507, 1802, 1801, 532, 549,
587/2020 de autoria do Senhor Deputado Jair Montes.

- Ofícios nºs 5519, 5655, 5660, 5656/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 1718,
1918, 1816, 1873/2020 de autoria do Senhor Deputado Luizinho
Goebel.

- Ofícios nºs 5542, 5570/2020 – DITELIR, encaminhando
resposta às Indicações Parlamentares nºs 1579, 1026/2020 de
autoria do Senhor Deputado Eyder Brasil.

- Ofícios nºs 5513, 5523, 5525, 5539, 5540, 5653, 5654/
2020 – DITELIR, encaminhando resposta às Indicações
Parlamentares nºs 1831 a 1850, 1768 a 1789, 1744 a 1767,
1724 a 1743, 1629, 1808 a 1830, 1851 a 1872, 1874 a 1881/
2020 de autoria do Senhor Deputado Aélcio da TV.

- Ofícios nºs 5586, 5613, 5616/2020 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 938,
314, 165/2020 de autoria do Senhor Deputado Ismael Crispin.

- Ofícios nºs 5548, 5550/2020 – DITELIR, encaminhando
resposta às Indicações Parlamentares nºs 1805, 1791/2020 de
autoria do Senhor Deputado Lazinho da Fetagro.

- Ofício nº 5573/2020 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 568/2020 de autoria do Senhor
Deputado Laerte Gomes.

- Ofício nº 5614/2020 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 156/2020 de autoria do Senhor
Deputado Ezequiel Neiva.

- Ofício nº 5619/2020 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 1512/2020 de autoria do Senhor
Deputado Alex Redano.

- Ofício nº 5588/2020 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 1023/2020 de autoria do Senhor
Deputado Anderson Pereira.

- Ofício nº 5618/2020 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 260/2020 de autoria do Senhor
Deputado Dr. Neidson.

Lido o Expediente recebido, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado,
Deputado Eyder Brasil.

Passaremos agora às Breves Comunicações. Com a
palavra, pelo prazo de 5 minutos, sem aparte, o ilustre
Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente Deputado
Cirone Deiró, senhores deputados, deputados que nos
acompanham de forma remota. Eu vou ser muito breve, Senhor
Presidente. Faço uso da tribuna só para fazer um registro que
considero importante.

Nós temos tido, juntamente com o Deputado Anderson
Pereira, uma atuação na Comissão de Segurança Pública. E
isso tem nos aproximado, nesse um ano e alguns meses que
nós estamos aqui na Assembleia Legislativa, nos aproximado
das Forças de Segurança do Estado, fazendo algumas
discussões que são muito importantes ao segmento de
Segurança do Estado de Rondônia. Queria registrar aqui a
atuação da atual direção-geral da Polícia Civil do Estado de
Rondônia, em especial ao Delegado Dr. Samir e à Dra.
Alessandra que em conjunto com o Sindicato dos Policiais Civis
– Sinpol têm feito conquistas importantes e que eu tenho tido
a alegria de participar, juntamente com ele e também com os
deputados aqui desta Casa. E aí eu cito, a exemplo, o avanço
de uma conquista muito importante para os policiais civis, em
especial os mais antigos, que foi a regularização da
irredutibilidade no salário dos nossos policiais civis. Assim
também, como a discussão do aumento de salário, que foi em
conjunto com os colegas da Polícia Militar, para a pós-pandemia.
Mas, pontuo aqui a boa atuação da direção da Polícia Civil
com a comunicação que tem feito com esta Casa. E neste
momento, quando nós temos aportado aqui na Casa um Projeto
de Lei que trata da regra de transição no que diz respeito à
Previdência, à aposentadoria dos nossos valorosos
combatentes das Forças de Segurança, a Direção-Geral da
Polícia Civil, juntamente com o sindicato que citei, tem feito
um excelente trabalho para garantir que os direitos
conquistados e outros direitos possam ser conquistados ainda
por esta Casa.

Então, uso a tribuna para registrar a excelente atuação
da direção da Polícia Civil do Estado de Rondônia, como já
citei, através do Dr. Samir, Dra. Alessandra, juntamente com o
Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Rondônia.

Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado,
Deputado Ismael Crispin. Deputado que faz um relevante
trabalho nesta Casa em prol da Segurança Pública do Estado
de Rondônia, juntamente com o Deputado Anderson Pereira.
E é uma grata satisfação para nós que o Estado de Rondônia,
os outros Estados passando por grandes dificuldades e o Estado
de Rondônia tem se destacado na Segurança Pública do Estado.

Com a palavra pelo prazo de 5 minutos, sem aparte,
o ilustre Deputado Jair Montes – AVANTE.
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O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, ora em
exercício, Deputado Cirone Deiró, em seu nome eu cumprimento
todos os membros da Mesa. Em nome do Deputado Aélcio da
TV, eu cumprimento os deputados que estão nos seus devidos
lugares.

Eu venho aqui também, Senhor Presidente, fazer das
palavras do Deputado Ismael Crispin, as minhas palavras. Nós
estamos acompanhando atentamente toda uma questão de
Segurança Pública no Estado de Rondônia, tanto é que tem
algumas indicações minhas, que o Governo do Estado de
Rondônia faça, Deputado Crispin, ano que vem, concursos
públicos para que possamos suprir essas áreas da Segurança
Pública. Mas não só o concurso público, que o Governo do
Estado também, através do Governador Marcos Rocha, através
do Secretário de Segurança Pública, do Diretor-Geral da Polícia
Civil, do Comandante-Geral da Polícia Militar, que nós possamos
ter esse olhar, olhar humano pelo policial, pelo policial penal,
pelo agente de segurança que fazem um trabalho em prol do
nosso Estado.

E eu quero aqui deixar de antemão os meus parabéns
ao Dr. Samir, que é o Diretor-Geral da Polícia Civil. A Polícia
Civil, como também a Polícia Penal, como a Polícia Militar, mas
a Polícia Civil em especial, nós temos hoje um contingente
muito pequeno, Deputado Dr. Neidson. E os poucos policiais
que temos delegados, quando saem candidatos, aí que ficam
deslocados mesmo os nossos municípios. Então, com isso, a
Polícia Civil mesmo com pouco efetivo faz um trabalho essencial
e fundamental graças à boa condução do nosso amigo e ali
delegado, Dr. Samir. Está de parabéns. Eu quero aqui, Dr. Samir,
que Deus te abençoe para que possamos ter segurança neste
Estado.

E hoje pela manhã, o Governador Marcos Rocha
entregou ali no estacionamento do CPA muitas munições e
muitos armamentos. Armamento de calibre pesado para as
polícias do nosso Estado. Coisa que precisa. E, um dia desses,
o Governo do Estado, também, entregou muitas viaturas novas.
E todas as viaturas são equipadas com câmeras de 360º. Então,
isso é muito importante. Parabéns ao Governador Marcos
Rocha. Muitos aqui, no início falavam: “Não dá conta do recado.
O Estado de Rondônia não vai ter jeito.” E o Governador Marcos
Rocha de maneira tranquila, quieta, sem aparecer muito, está
conduzindo o Estado de Rondônia num caminho de sucesso.
Claro que tem muitas coisas para melhorar, mas aqui eu quero
parabenizar o Governador Marcos Rocha e todos os agentes
de segurança do Estado de Rondônia. Parabéns a todos. No
mais, muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Muito obrigado,
Deputado Jair Montes. Parabéns pelas palavras. Temos que
realmente que reconhecer o trabalho do nosso Governador
Coronel Marcos Rocha. E quero aqui, em nome da Segurança
Pública do Estado - Delegado Samir; Delegada Alessandra;
Coronel Almeida; Coronel Plínio; Coronel Gregório, do Corpo
de Bombeiros; Domingos Sávio, da Politécnica; do Secretário
Marcos, da Polícia Penal - quero aqui mandar um fraterno
abraço a todos os servidores dessas categorias.

Agora, com a palavra, por cinco minutos sem direito a
aparte, nosso amigo, o Deputado Alex Redano. Deputado
atuante de Ariquemes, homem trabalhador.

A SRA ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)
– Registra a minha presença. Deputada Rosângela Donadon.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Será registrada,
minha deputada.

O SR. ALEX REDANO – Senhor Presidente, nobres
companheiros, peço permissão para tirar a máscara. Estou
sozinho aqui na tribuna.

Senhor Presidente, eu venho comentar o que aconteceu
a pouco, que foi a abertura da Comissão de Ética para o pedido
de cassação do companheiro nosso, Eurípedes Clemente, o
Lebrão. Fiquei com uma função muito importante, que é ser
relator. Quero parabenizar o Presidente Deputado Crispin pelos
trabalhos e todos os demais membros. E falar que é um trabalho
difícil e, ao mesmo tempo, a gente fica com o coração apertado.
Não é fácil julgar um colega. Mas eu quero falar a todos os
colegas, a todo o público, que serei extremamente imparcial e
serei extremamente transparente em todas as ações e,
principalmente, que serei justo. Vamos ouvir todas as partes e
nosso relatório conterá – realmente – justiça. Doa a quem
doer, mas sempre importante se fazer justiça.

Eu venho comentar também, Senhor Presidente, o nível
que a política chegou a alguns municípios. Semana passada
teve uma reunião. Infelizmente teve um erro - eu não sei se foi
erro da Casa ou foi da minha assessoria -, mas eu recebi o
aviso, eu já tinha terminado a reunião. Eu estava, Deputada
Cassia, aqui em Porto Velho. Eu estava aqui na Casa e estava
dentro do prédio e não participei por falta de comunicação.
Foram feitos banners, fake news por todo o Estado de Rondônia,
não somente com a minha foto, como os demais. E eu sei que
esse fato foi feito devido às eleições municipais. Eu sei que
companheiro de Vilhena apanhou, companheiro de São Miguel,
vários companheiros aqui da capital também, por um erro.
Realmente teve um erro. No meu caso, eu até cobrei da minha
assessoria, mas realmente teve um erro. Mas nós estamos
aqui mostrando que realmente estamos fazendo o que é certo.
Hoje foi feita, foi dada a abertura dessa Comissão, tá? Vamos
seguir todos os prazos. É importante que se diga que se não
respeitarmos os prazos, todo o trabalho pode ser considerado
nulo pela Justiça. Então, iremos, sim, respeitar os prazos
regimentais. No mais, Senhor Presidente, muito obrigado pela
oportunidade. Boa tarde a todos.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado
Alex Redano, deputado que tem uma atuação importante nesta
Casa. Não corre dos seus deveres aqui nesta Casa. Realmente
é lamentável alguns comentários maldosos em relação a essa
atuação do Deputado. Nós tivemos, semana passada, a CPI da
Energisa, na segunda-feira. O deputado estava aqui na Casa.
Então, realmente é uma falta de ética das pessoas fazerem
certos comentários. Em relação à Comissão de Ética, aqui
presidida pelo Deputado Ismael Crispin, tem feito aí um
excelente trabalho. Foi escolhido o nosso nobre colega,
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Deputado Alex Redano, para ser o Relator e eu sei que o senhor
fará isso com muita coerência, com muita justiça, dando aí a
oportunidade do contraditório e cumprindo os prazos, aquilo
que determina a nossa Constituição Estadual e o nosso
Regimento da Casa.

Obrigado, Deputado Alex, por ser participativo aqui na
Casa de Leis.

Agora, com a palavra, pelo prazo de  cinco minutos
sem aparte, o ilustre amigo Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL - Boa tarde a todos, boa tarde
Presidente Deputado Cirone Deiró, por meio de quem
cumprimento a todos da Mesa. Boa tarde a todos que estão
nos acompanhando aqui no plenário, os deputados, na pessoa
do Deputado Anderson Pereira.

Boa tarde a todos que nos acompanham pelas mídias
sociais, pelo You Tube, na nossa página, pela nossa TV
Assembleia, nos acompanham e que participam desta Sessão
Ordinária do dia 3.

Primeiro, quero fazer menção ao dia 2 de novembro,
Dia de Finados. Quero desejar aqui as minhas condolências a
todos aqueles que, em especial, neste ano, foram vítimas da
Covid-19. Somente aqui em Porto Velho já são quase 800 vidas
perdidas na nossa capital. Infelizmente, a realidade da nossa
capital não mudou muito, meu amigo Deputado Alex Redano,
em relação ao início da pandemia. E muito do que nós cobramos
ficou apenas nas cobranças, porque, infelizmente, o Chefe do
Poder Executivo Municipal - ele é autoridade máxima no nosso
município -, é ele quem decide quem vai viver e quem vai morrer.
Muito ao contrário do que fez nosso amigo Prefeito Thiago flores,
lá no município de Ariquemes que, mesmo não sendo da
competência do prefeito, mesmo não sendo a competência do
Chefe do Executivo Municipal, abriu leitos de UTI para salvar
vidas; 28 leitos de UTI na cidade de Ariquemes. E não era da
competência dele. Poderia, muito bem, cruzar os braços, dizer:
“Isso aí é responsabilidade do Estado”, mas preocupado com a
população de Ariquemes - e aí eu quero até falar um pouco
mais, Deputado Alex Redano, com a população do Vale do Jamari
como um todo – abriu quase 30 leitos de UTI no Município de
Ariquemes. Infelizmente não foi e não é o que nós constatamos
aqui em Porto Velho. É realmente uma grande pena termos aí
como Chefe do Executivo uma pessoa que está de costas para
a nossa população, está alheio ao sofrimento dos porto-
velhenses.

E, aqui, Deputado Jair Montes, quero fazer aqui um
pedido ao nosso Secretário - já mudando de assunto -, ao
nosso Secretário de Desenvolvimento Ambiental (Sedam), meu
amigo Marcílio, que olhe, que olhe para os nossos trabalhadores
os nossos profissionais do extrativismo mineral, principalmente
aqui do nosso rio Madeira. Está com a sua Procuradoria, meu
amigo Marcílio, há mais de 60 dias, a minuta do Decreto. A
minuta do Decreto está há mais de 60 dias na sua Procuradoria.
Decreto esse que regulamenta o processo de licenciamento
em todo o corpo hídrico do Estado de Rondônia.

Pais e mães de família estão sendo tratados, muitas
vezes, como bandidos, como criminosos, por estarem
trabalhando. Pessoas que estão gerando emprego e renda no
Estado de Rondônia, mas principalmente aqui na Capital - Porto
Velho, que precisam apenas da assinatura, processo esse que
já foi tramitado nos Ministérios Públicos estaduais e federais.
Já foi discutido, já foi debatido, está apenas faltando a
assinatura do nosso Governador Coronel Marcos Rocha e eu
tenho certeza, que assim que chegar, para que o nosso
Governador Coronel Marcos Rocha assine, assim ele vai fazer
porque entende da necessidade econômica que é o extrativismo
mineral aqui no nosso Estado de Rondônia, que sempre
contribuiu, que sempre contribuiu para o crescimento da
economia do nosso Estado de Rondônia. Infelizmente, por
questões outras, esse processo continua parado na
Procuradoria da Sedam.

E, falando em Procuradoria da Sedam, existe um
clamor de destrave; um clamor da população. Os produtores,
aqueles que geram renda, realmente, no Estado de Rondônia,
querem trabalhar. Tem manejos que não foram assinados por
conta de picuinhas dentro daquela Secretaria.

Então, meu amigo Marcílio, Secretário da Sedam, eu
peço que olhe com bons olhos para aqueles rondonienses que
querem trabalhar, que querem continuar contribuindo com o
Estado de Rondônia, seja na floresta de manejo, seja nas
lâminas de água, seja no licenciamento do extrativismo mineral
do nosso corpo do Estado de Rondônia.

Essa é uma cobrança que eu faço representando o
povo trabalhador do Estado de Rondônia. Precisamos ser
menos Estado, ser menos burocrático, para fazer com que a
nossa economia, nessa pós-pandemia, continue crescendo e
continue ajudando o Estado de Rondônia a crescer, como vem
crescendo. Muito obrigado, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado,
Deputado Eyder Brasil. Realmente, nós temos que ter um olhar
atento para a população, ver a necessidade,
independentemente de qual a esfera que tem que cuidar da
população, seja o Governo Federal, Estadual ou Municipal. Nós
temos que estar atentos e cuidando da nossa população. Essa
é nossa obrigação como agente público.

Agora, com a palavra, por cinco minutos, sem aparte,
Lazinho da Fetagro. Amigo Lazinho.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) –
Obrigado. Obrigado, Presidente Cirone, que ora preside esta
Sessão. Cumprimento todos os nobres deputados desta Casa,
os companheiros de trabalho, todos que nos assistem pela
internet.

Senhor Presidente, muito rapidamente, eu tenho três
assuntos que eu queria abordar nesta Sessão. Um deles já foi
abordado pelo Deputado Redano, que é com relação à Comissão
de Ética e o posicionamento da Casa e da Assembleia pelo
fato ocorrido com o Deputado Lebrão, noticiado na imprensa
do Brasil inteiro. Tenho certeza que a Comissão de Ética fará
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e terá responsabilidade de, dentro dos prazos regimentais,
tocar, julgar e apresentar relatório final para este Parlamento.
E a decisão nossa será pela justiça. Minha, claro, pela ética,
pela justiça, dentro do relatório apresentado. E aí não é caça
às bruxas, mas, sim, manter e ter a responsabilidade com
todo o povo de Rondônia, que cobra deste Parlamento - de
nós, pessoalmente - um posicionamento com relação ao fato
ocorrido.

É muito difícil a gente fazer qualquer tipo de julgamento.
E eu acho que nós não podemos fazer antecipadamente, mas
eu tenho certeza que cada um tem a sua responsabilidade e
tem a sua liberdade de ter o seu voto. E, é claro, o voto de
todos os parlamentares deverá e será pela justiça e pela
seriedade, pela ética, como já foi dito. Então esse é um fato. E
eu peço que o Presidente da Comissão, junto com o Relator,
nosso Relator e toda a Comissão, tome o mais rápido possível
os encaminhamentos necessários, que ora já estão fazendo.

Um outro ponto, Senhor Presidente, é com relação à
Audiência Pública que foi on-line organizada pela Seduc para
tratar do retorno às aulas. Eu quero aqui, de antemão,
parabenizar o Secretário de Educação, toda a equipe da Seduc,
o Governador, pela liberdade de trabalho dada ao nosso
Secretário, e parabenizar o grande trabalho realizado. Muitas
pessoas participaram. Foi muito importante. E mostrou, numa
pesquisa feita pela própria Seduc, fazendo isso on-line, o
posicionamento de mais de - acredito que - 80% da população
pela cautela e pelo não retorno às aulas neste momento e que
a gente deve estar se preparando cada vez mais para que o
ano que vem possa ocorrer esse retorno, se for o caso, com
muito cuidado e muita responsabilidade. É claro que a educação
é importante, que o retorno à aula presencial é importante,
mas nada é mais importante para o ser humano do que a vida.
A vida que Deus deu não pode ser tirada e facilitada essa tirada
de vida por irresponsabilidade nossa, do parlamento e do...
(falha na transmissão).

Eu tenho certeza que a Assembleia e a nossa fala foi
justamente em cima disso: muita cautela e muita
responsabilidade. Como já foi dito pelo Deputado líder Eyder
Brasil com relação à quantidade de mortes e às pessoas que
vêm sofrendo ainda, não ter mudado muito, muito pelo
contrário. Nós, eu, na minha visão, continuamos fazendo ações
e tomando atitudes irresponsáveis no Estado em prol do
fortalecimento da economia ou da volta da economia. É muito
preocupante. E nós não podemos incorrer e colocar as nossas
crianças sob um risco muito maior.

Então parabéns à Seduc, parabéns ao nosso Secretário,
parabéns ao governo pela liberdade e pela intenção democrática
de ouvir todos os municípios e quem participou. Foi uma
participação estrondosa, muito grande, uma participação
enorme de toda a população ou da grande maioria dos
interessados nesse tema.

Por último, eu quero aqui agradecer ao Deputado Jair
Montes, ao Deputado Anderson Pereira e ao nosso Presidente
Laerte Gomes por ter concedido - e ao governo, é claro -,
concedido a mim a vista do Projeto 481, que trata da

regularização fundiária. De forma nenhuma eu quis prejudicar,
muito pelo contrário. Dado ao tema a importância e relevância
para o Estado de Rondônia, nós juntos - e aí eu quero
transformar essas Emendas que nós fizemos, eu, Deputado
Anderson, Deputado Jair, que estamos assinando, Deputado
Fúria, que nos solicitou, e todo nosso Parlamento. Porque essas
Emendas colocadas não são para descaracterizar o projeto,
descaracterizar, mas simplesmente para fazer com que a gente
tenha a oportunidade de ter uma lei e que essa lei possa
realmente fazer a regularização fundiária, não como muitos
têm feito discurso e têm aproveitado o espaço e o problema
do Estado.

Por exemplo, tratar de terras que são de
responsabilidade federal - como indígena e quilombola -, não
é nossa. E a intenção nossa é que seja regulamentada, mas
que fique de responsabilidade do Estado.

 (Às 16 horas e 06 minutos o Senhor Cirone Deiró
passa a presidência ao Senhor Laerte Gomes)

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Um minuto para
concluir.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) -
Outro. Os processos que estão no Governo Federal, que estão
em nível federal sendo discutidos, que venham para o Estado
após serem resolvidos na Justiça, não se transformem, para
nós, um problema maior ainda.

A regulamentação dessa Lei no futuro, que ela seja
com participação do Parlamento e não como está na Lei, assim,
por Decreto. Enfim, são mudanças, várias Emendas foram feitas,
sim, muitas de conceito, de conceito de prioridade para que o
Estado e que o governo possa, realmente, contar com este
Parlamento. Quero, desde já, o Projeto está pronto para ser
votado, fica a cargo do nosso Presidente, agradecer ao
Deputado Jair Montes, nosso líder; ao Júnior, da Casa Civil,
onde eu conversei, expliquei como estava a situação e a todos
os parlamentares que entenderam, Deputado Eyder Brasil,
Deputado Anderson que foi o Relator, entenderam o nosso
posicionamento. De forma nenhuma, nós queremos prejudicar,
muito pelo contrário. Eu tenho certeza que as alterações
propostas, eu espero que o Governo avalie com carinho e com
muita seriedade, e nos procure se for necessário discutir as
mudanças que foram propostas, qual é a intensão e qual é o
principal objetivo. De forma nenhuma nós queremos prejudicar.

Portanto, Senhor Presidente, quero agradecer a
oportunidade e desejar a todos uma boa Sessão e que nós
possamos avançar. Muito obrigado, Senhor Presidente e que
fiquem todos com Deus, nós estamos aqui a postos para votar
as demandas de hoje. Muito obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado,
Deputado Lazinho.

Cumprimentar todos os deputados. Registrar, aqui, a
presença dos empresários de Ji-Paraná que se fazem presentes
no plenário, o Valter, o Eduardo, que são do Rio Beef e o Dr.
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Bartolomeu que é consultor aqui de Porto Velho. Sejam bem-
vindos a esta Casa.

Eu gostaria - já se encerraram as inscrições -, eu
gostaria só de registrar a visita, eu e o Deputado Chiquinho da
Emater, recebemos aqui a visita do Comandante Geral do Corpo
de Bombeiros, Coronel BM Gregório e o seu assistente
parlamentar. Primeiro, registrar a visita que o nosso
Comandante fez e eu aproveitei a oportunidade da visita para
fazer uma solicitação a ele que eu considero uma das mais
importantes. Nós temos um problema que todas as nossas
igrejas do Estado de Rondônia, da adequação às normativas
do Corpo de Bombeiros. As igrejas evangélicas, as igrejas
católicas, todas as igrejas têm que fazer, nos seus templos, as
adequações às regras da normativa do Corpo de Bombeiros.
Eu solicitei a ele que fizesse um estudo com sua assessoria
jurídica, com o seu corpo técnico para que fizesse um termo
de Ajuste de Conduta com as igrejas de 2 anos para que elas
pudessem se adequar em até 2 anos. Por quê? Porque nós
estamos vivendo uma pandemia, as igrejas estão com
dificuldades, os templos, a maioria fechados – foram reabertos
agora -, e nós temos igreja, como a igreja católica, por exemplo,
numa cidade ela tem 30, 40 templos, tem na cidade, tem na
zona rural, tem nos bairros. As igrejas evangélicas não são
diferentes. Por exemplo, a Assembleia de Deus também tem
30, 40 templos nos municípios; Congregação Cristã no Brasil;
Batista, todas as denominações de igrejas têm essa dificuldade.
E como vai se adequar tudo de uma vez só? Não tem como.
Tem que pagar projeto, tem que pagar engenheiro. Eles não
têm essa renda neste momento de pandemia, difícil. Então, eu
acho que é justo se fazer isso e dar esse prazo de até 2 anos
para que as igrejas possam se adequar às normativas do Corpo
de Bombeiros.

Eu gostaria também, aconteceu algo semana passada,
e eu até conversei com a Casa Civil hoje, e não vou me posicionar
hoje, vou esperar passar a eleição para daí tomar uma atitude
forte. Infelizmente, o Presidente da Emater, de uma forma
arrogante, prepotente, exonerou do cargo o Secretário Regional
da Emater de Ji-Paraná De Assis, porque foi convidado a ir
numa reunião política do candidato do governo de Ji-Paraná e
na chácara de um médico - até meu amigo, Dr. Galvão -, que
foi feito lá, inclusive com a presença do Secretário de Estado e
do próprio Governador, e o De Assis não foi, não participou. E,
Deputado Aélcio, pasme, no outro dia estava exonerado.

Então, eu queria dizer ao Senhor Luciano Brandão, que
eu conheço muito bem que, inclusive quem deu a primeira
oportunidade na Emater para ele foi o próprio De Assis. É o tal
do cara que “cospe no prato que comeu.”. Imagina o caráter de
um cidadão desses. Eu queria dizer para ele que eu conheço
muito bem ele. E queria também alertar o Ministério Público do
Estado, o Ministério Público Eleitoral, alertar os órgãos de
controle da eleição para esse tipo de atitude.

Usar a máquina para beneficiar candidatos e tenho
documentos, tenho áudios dos próprios Secretários e Diretores
de Educação, Secretários Regionais, Deputados Jair,
pressionando os comissionados a adesivar carros. Quem não
adesivar vai ser exonerado. Política não se faz dessa forma.

Tenho consciência plena que o Governador não tem nem
conhecimento disso, porque conheço o Governador, conheço
o caráter dele. Ele não é de se envolver nisso. Isento aqui o
Governador Marcos Rocha 100% disso, porque sei que não
participa disso. Essa reunião, inclusive, não foi nem isso. Mas
os Secretários Regionais, os Diretores de Ensino, inclusive de
Ji-Paraná, estão fazendo isso com os diretores de escola, com
os servidores comissionados. Não é dessa forma que se faz
política.

Então, só estou alertando aqui. Não quero me
aprofundar neste tema hoje. Vou esperar passar a eleição
para me aprofundar. Agora, causa revolta...

A SRA. CASSIA MULETA – Presidente, um aparte.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Já vou lhe
conceder, Deputada.

Causa revolta um Secretário Regional da Emater, que
está há vários anos no cargo, Deputado Chiquinho, há vários
anos no cargo, que faz um trabalho que todos os outros chefes
de Emater locais municipais estão revoltados, toma uma atitude
bruta dessa, exonera o cara, não dá nem satisfação para um
cara que já foi chefe, foi o primeiro chefe dele, e manda pegar
ainda um Requerimento, fazer um Requerimento para voltar
para o Emater de Alvorada.

Então, Senhor Luciano Brandão, meça bem os seus
atos que você não está mexendo com os funcionários da Emater
que você trata de qualquer jeito, achando que é “peão” seu.

Então, meça bem os seus atos que, a partir do dia 17
de novembro, a conversa vai ser entre mim e você. Só estou
te dando esse recado para você ter conhecimento.

Deputada Cassia.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Depois eu quero
também um aparte, Presidente.

A SRA. CASSIA MULETA – Boa tarde a todos os
deputados, a todos que estão aqui na galeria, e a todo o Estado
de Rondônia, que está aqui também assistindo a gente neste
momento, está nos ouvindo.

Eu quero aqui também, Presidente, alertar também o
Ministério Público Estadual, que em Jaru também acontece
isso.  Lá, as pessoas vêm falar comigo, que candidato “A” ou
“B” estão também forçando os portariados, forçando - o
Secretário da Sepog -, forçando, também, os portariados a
adesivar carro, colocar status em redes sociais... Então, em
Jaru também está acontecendo isso. Escolheu um candidato,
colocou debaixo do braço e está mandando fazer a mesma
coisa que está acontecendo em Ji-Paraná. E falando também
que se não votar no candidato - que foi ele que colocou ele
naquele cargo ali -, e se não votar, não colocar adesivo, não
adesivar carro, não colocar nas redes sociais, que vai mandar
embora. Secretário Regional de Jaru! E acontece muito isso,
Deputado Chiquinho. Isso é muito triste, porque está usando a
máquina pública para fazer campanha eleitoral. Façae:m a
sua campanha com decência, não coagindo funcionário público,
Secretários.



11 DE NOVEMBRO DE 2020Nº 197 2383Pág.

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA

Então, eu dou total apoio ao Deputado Laerte Gomes
aí, nosso Presidente, em estar fazendo essa denúncia. E quero
também falar para o Ministério Público, Deputados Chiquinho
e Jair Montes, que isso acontece em Jaru também. O Secretário
Regional de Jaru.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Questão de Ordem,
Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Concedo. Concedo
Questão de Ordem.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu conheço o De Assis
há mais de 30 anos. É um grande técnico, um grande
administrador, competente, trabalhador. É uma pena -
entendeu, Deputado Laerte? - que a Emater esteja tomando
um rumo errado. Já falei para o Governador, já falei para a
Casa Civil, as coisas não estão indo bem, tanto na Seagri como
também na Emater. Nós temos que tomar as providências
cabíveis. Porque da maneira que está, o grande penalizado é o
produtor rural, é o homem do campo. E nós não podemos
deixar acontecer isso. Praticamente a gente tem... Eu recebi,
Presidente, de toda a região central, de todos os colegas, o
repúdio dessa ação que fizeram com o De Assis, de maneira
que não dá para entender, porque foi de maneira..., por questão
política?! Isso, não podemos... Nós estamos em pleno século
21. Pelo amor de Deus! Ninguém vive em ditadura militar para
estar numa situação dessas. Então, tem que respeitar os
colegas, tem que respeitar.

E o mais grave, Deputado Crispin, é porque o De Assis
já tinha um compromisso. Ele não foi para a reunião porque já
tinha outro compromisso já firmado anteriormente. Então ele
não podia ir.

Então, eu acho que é uma coisa, Deputado Cirone,
que nós não podemos aceitar a maneira que estão tocando a
agricultura do Estado. Eu tenho até dó do produtor rural, se
nós não tivermos uma ação forte para defender o produtor
rural, porque o que mais importa para mim é o produtor rural.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado,
Deputado Chiquinho.

Questão de Ordem, Deputado Cirone.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Deputado Chiquinho, Deputado
Laerte Gomes, Deputada Cassia, nós temos que realmente ver
essa situação em relação à Emater, à própria Seagri, nós temos
recebido inúmeros whatsapps, telefonemas, em relação ao
nosso produtor rural, ao pequeno agricultor, nós temos que ter
foco é na agricultura. Nós temos que parar com essa
perseguição individual, tirar técnicos daqui para lá. Se a pessoa
não tem competência, tudo bem. Mas por questões políticas,
nós temos que realmente parar com isso e focar na agricultura.

Temos uma demanda latente aí, que é a questão dos
produtores de ovos no Estado de Rondônia. Estão sofrendo
com a vinda desses ovos de segunda qualidade do Mato Grosso
para Rondônia, com um preço lá embaixo, passando pelo posto
fiscal com uma quantidade de ovos, e a nota fiscal é bem menor,

não pagando imposto. Nós temos que ver essa pauta. É isso
que nós temos que cuidar: cuidar do nosso produtor, cuidar
daquilo que dá rendimento para o Estado, e não por questões
políticas.

Então, eu até solicitei à Sefin, à Sedi, e à própria Seagri,
uma reunião para amanhã, e nós precisamos debater esse
assunto, nós precisamos proteger o nosso mercado interno
dos produtores de ovos, e não estar se metendo aí com diretores
regionais. Abraço. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de
Ordem, Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, esse tema
que envolve a Emater, Deputado Chiquinho, Vossa Excelência
que é oriundo de lá, da família emateriana, na verdade, isso
tomou conta dos assuntos no último final de semana. Eu sou
da região, também, da 429 e a sistemática não é diferente.
Inclusive, eu aproveitei para noticiar isso à Casa Civil para que
o Governador do Estado tome conhecimento. Que isso é muito
ruim. O que mostra isso? O que evidencia isso? A incompetência.
E, de verdade, a falta de gerência. Porque se fosse uma
gerência competente, que conseguisse trazer os seus aliados,
o pessoal que está envolvido no processo, era muito tranquilo
neste momento. Não era preciso pressionar ninguém. Então,
isso é muito ruim para o Governo do Estado. E a gente que
vem lutando, tentando ajudar, preocupado, de fato, com o
homem do campo, com quem produz, com quem dá retorno
ao Estado de Rondônia e você chegar neste momento e os
trabalhadores que são o pessoal da Emater, neste momento,
sofrendo esse tipo de pressão. Isso é muito ruim. E é ruim
para o governo e ruim para o homem do campo também.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado,
Deputado Crispin. Só para concluir. Mais uma vez eu quero
ressaltar e quero aqui ressaltar também a posição da Casa
Civil, do Chefe da Casa Civil Júnior Gonçalves, que não tinha
conhecimento, não passou por ele. Então, eu quero deixar aqui
bem explicado isso. Foi uma decisão do Presidente da Emater,
talvez para fazer média e com certeza também sem o
conhecimento do nosso Governador Marcos Rocha. Então, só
para deixar esclarecido.

Deputado Jair.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, eu tenho
acompanhado todas as tratativas políticas que, o Governador
Marcos Rocha está em um cargo político, como nós estamos
políticos e os Secretários são nomeados politicamente por um
político, que é o Governador Marcos Rocha, chamado cargo de
confiança.

O Governador Marcos Rocha tem o apoio do prefeito
da capital e nós sabemos que a estrutura do Estado é maior no
município. Mas, de nenhuma maneira, foi a primeira coisa que
o Governador falou, o seguinte: “Sou Governador eleito pelo
povo. Sou um cargo político, mas as pessoas têm a liberdade
de escolher com quem vão caminhar. Nós não podemos, de
maneira alguma, forçar ninguém a botar carro, a colocar no
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Facebook, a brigar, a lutar.”. É uma questão de liderança. E a
liderança, os seus liderados seguem aquele que é líder. Então,
se o cidadão é um bom líder, com certeza, os liderados vão lhe
acompanhar porque ele é um bom líder. Então, esse
entendimento foi do próprio Governador, e eu estava na reunião
quando ele falou isso. Então, se algo acontece diferente disso,
não é de conhecimento do Governo do Estado de Rondônia, o
Governador Coronel Marcos Rocha, porque nem abrir a boca
para pedir voto ele faz. Até, ontem ele fez isso com muita
dificuldade para ele fazer de maneira aberta. E fez no Facebook
dele mesmo, não foi no Facebook de ninguém, foi no dele
mesmo para mostrar. Mas de maneira alguma forçou: Secretário
“A” tem que votar, servidor público... Não. É livre. Livre arbítrio.
Vote em quem quer. Então, se algum Secretário de Estado está
fazendo essa prática, inclusive, eu fiz um vídeo para Candeias
do Jamari, que o Governador Marcos Rocha tem candidatos
que são do partido que ele, hoje, está apoiando. Mas ele não
está obrigando ninguém a votar em ninguém como Secretário
está: “ah, tem que votar aqui.”. Não, isso não existe. Todos os
prefeitos, todos os candidatos são livres para pedir voto. Todos
os servidores, todos os cargos do Estado são livres para escolher
o seu candidato. Que fique bem claro isso.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu não tenho,
Deputado Jair, nenhuma dúvida disso. Até porque têm vários
municípios que o candidato do Governador, por exemplo, meu
caso é o mesmo candidato dele, nós apoiamos o mesmo
candidato e nunca vi falar que o Governador ou a Primeira-
Dama do Estado ou o Chefe da Casa Civil tivessem esse
comportamento. Isso eu não tenho dúvida nenhuma. Agora,
alguns Secretários regionais ou Diretores regionais, Deputado
Jair, talvez até para fazer uma média, querer, estão talvez até
prejudicando o próprio governo. Por isso que a gente chama
essa atenção aqui. E, esse caso específico da Emater foi uma...,
os cargos de confiança do Governo são do Governo, mas é o
que o Deputado Crispin falou, se tiver que tirar por falta de
cumprir as suas obrigações, as suas metas, tudo bem, direito
do governo. Agora, o presidente da Emater tomar uma decisão
dessas porque o cidadão não foi em uma reunião, para dizer
que manda, olha, é muito grave isso. Isso é muito grave. Espero
que - e espero mesmo - que ele corrija esse erro dele. Só para
deixar isso esclarecido.

Encerradas as Breves Comunicações, passemos ao
Grande Expediente. Não há oradores inscritos.

Passemos agora à Ordem do Dia. Solicito ao Senhor
Secretário que proceda à leitura das proposições recebidas.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Procede à
leitura das proposições recebidas, a seguir:

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DR. NEIDSON. Requer
ao Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópias à
Companhia de Distribuição de Energia Elétrica – ENERGISA/
RO, a necessidade de visita técnica desta companhia na Aldeia
Indígena Ricardo Franco, e comunidades adjacentes no Distrito
de Surpresa/RO.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer, ao Governador do Estado com cópia ao Secretário de
Estado de Educação - SEDUC, informações e providências
quanto ao Processo Licitatório/SEI nº 0029.056207/2019-39,
referente à reforma da Escola Estadual Monteiro Lobato,
localizada no Distrito de Novo Paraíso, Município de São Felipe
do Oeste/RO.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Secretário
Estadual de Educação – SEDUC, em caráter de urgência,
informações quanto às providências adotadas para reparação
dos danos causados pelas chuvas na Escola Estadual Professor
Salomão Silva, localizada no Município de Nova Mamoré.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Comandante
Geral da Policia Militar do Estado de Rondônia, informações e
providências quanto à disponibilização de embarcação em
condições de uso para policiamento no Distrito de Calama,
Município de Porto Velho.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
– DER, informações quanto à tramitação do processo licitatório
da reforma da Ponte da Vala, localizada na RO-005, que dá
acesso ao Distrito de São Carlos.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Secretário de
Estado da Justiça – SEJUS, informações e providências quanto
à conclusão dos estudos de viabilidade de reforma na
Penitenciária Regional de Guajará Mirim.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,
informações quanto à viabilidade de instalação de água
encanada no Bairro Nova Floresta, através do Programa de
Aceleração e Crescimento – PAC, em Porto Velho/RO.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,
informações e providências quanto à manutenção na RO-383,
no trecho que compreende o município de Cacoal e Distrito de
Nova Estrela.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
– DER, informações e providências quanto à conclusão do
estudo técnico referente à pavimentação na Rodovia do Calcário
– RO-133, em Espigão d’Oeste.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Presidente da
Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia,
informações e providências quanto à conclusão das obras para
abastecimento de água tratada na Escola Estadual Hélio Neves
Botelho, no Município de Porto Velho.
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- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer, ao Governador do Estado com cópia ao Secretário de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC,
informações e providências quanto ao Inquérito Policial
registrado sob o nº 030/2019/DPCNOVAMUTUM, instaurado
com a finalidade de averiguar o homicídio de Valdeci Pedro
dos Santos.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer, ao Governador do Estado com cópia ao Superintendente
Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT/
RO, informações acerca da viabilidade de Regularização
Fundiária do Bairro Novo Horizonte, no Município de Porto Velho/
RO.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer, ao Governador do Estado com cópia ao Secretário de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC,
informações e providências quanto à celeridade na tramitação
do Processo SEI nº 0019.039054/2019-84, o qual trata sobre a
realização de concurso público para provimentos de cargos no
âmbito da Policia Civil do Estado.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Inclui
no calendário oficial do Estado de Rondônia o dia 20 de agosto
como o dia de inauguração do Forte Príncipe da Beira.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CHIQUINHO DA
EMATER. Dispõe sobre a implantação definitiva do sistema de
videoconferência para interrogatório e audiências de presos
no âmbito do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX SILVA. Dispõe
sobre o uso do nome afetivo de crianças e adolescentes, sob
guarda provisória concedida em processo de adoção, nos
cadastros das instituições de ensino, de saúde e de cultura e
lazer, no período que antecede a extinção do poder familiar
originário.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX SILVA. Dispõe
sobre a necessidade da presença de banheiros químicos
adaptados a pessoa com deficiência nos locais de realização
de show, eventos, provas para concursos, vestibulares, seleção
e similares no Estado de Rondônia.

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA CASSIA MULETA.
Requer a aprovação de pedido de informações à Secretaria de
Estado de Saúde (SESAU), visando à apresentação de planilha
detalhando os gastos realizados até o presente momento no
combate ao Novo Coronavírus, especialmente sobre os recursos
utilizados que foram oriundos dos Fundos Especiais.

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA CASSIA MULETA.
Requer a aprovação de pedido de informações à Secretaria de
Estado de Segurança Pública (SESDEC), visando à produção
de um relatório com informações acerca do aumento dos casos
de violência contra mulheres, idosos e crianças durante esse
período de pandemia no Estado de Rondônia.

PU:

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR.
Requer ao Governado do Estado, com cópia à Secretaria de
Estado e Finanças – SEFIN, proposta de definição dos produtos
da Cesta Básica Alimentar com esforço de redução do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS estadual
para o patamar de 3% até o dia 31 de dezembro de 2021
como forma de aquecimento das vendas e comércio varejista,
como forma de melhorar os preços para a camada social de
menor poder aquisitivo de Rondônia (redução de preços na
ordem de até 20%).

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ.
Requer à Mesa Diretora o cumprimento da Resolução n° 372,
de 17 de maio de 2017, que “Institui a obrigatoriedade da
tradução simultânea em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS,
das sessões plenárias oficiais, reuniões das Comissões
Permanentes e Audiências Públicas na Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia”.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
– DER, informações quanto à realização dos serviços de
topografia antes do início da execução das obras realizadas
pelo Poder Público.

Lido o Expediente, senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Lido o Expediente,
solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura das matérias
a serem apreciadas.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – VETO TOTAL
78/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 218. Veto Total
ao Projeto de Lei nº 772/2020 de autoria do Deputado Lebrão
que “Altera a redação do inciso II do artigo 37 da Lei n° 3.686,
8 de dezembro de 2015, que ‘Dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia e dá outras
providências’.”.

 SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria, falta o
parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Solicito ao nobre Deputado Anderson Pereira para
proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e
demais Comissões pertinentes à matéria. É um Veto, não é?

O SR. ANDERSON PEREIRA – O autor da matéria,
Senhor Presidente, o Deputado Lebrão, não sei se o Deputado
Lebrão está nos ouvindo e quer fazer a defesa na matéria,
mas a Ementa diz: Veto Total ao Projeto de Lei nº 772/2020 de
autoria do Deputado Lebrão que “Altera a redação do inciso II
do artigo 37 da Lei n° 3.686, 8 de dezembro de 2015, que
‘Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado
de Rondônia e dá outras providências’.”.

Nosso parecer, vindo o Veto orientado pela
Procuradoria do Estado, é pela manutenção do Veto, Senhor
Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o
parecer do nobre Deputado Anderson Pereira, pela manutenção
do Veto.
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O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Uma Questão de
Ordem.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o
Projeto?

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - O senhor poderia ler o
Projeto para a gente?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso aqui é o que
dispõe sobre o sistema de licenciamento ambiental do Estado
de Rondônia. É uma matéria do Poder Executivo. Foi colocada,
provavelmente, Emenda, não é? Foi colocada uma Emenda do
Deputado Lebrão, que é o que aumenta os módulos.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Ele é o autor, não é?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu gostaria de
encaminhar a matéria. Eu vou discutir a matéria...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Eu quero pedir vista.
Ah, não pode!

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Não, não pode.
Eu gostaria de discutir a matéria e gostaria de fazer o
encaminhamento pela derrubada do Veto. A Emenda diz o
seguinte...

O SR. JAIR MONTES – Deputado...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Ela é muito importante
para o produtor rural.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É só para, é só
para nós encaminharmos.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Ele é o autor da matéria,
Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Quem? Eu só
gostaria de explicar, se vocês me permitirem, se vocês me
permitirem. Esse foi um Projeto do Governo no qual foi colocado
uma Emenda do Deputado Lebrão que dispõe sobre o
licenciamento e aumenta a isenção dos módulos. Me parece
que, deixe eu ver aqui: Atividade agropecuária...

“Art. 1º - Fica alterado a redação do inciso II do artigo
37 da Lei nº 3.686, de 8 de dezembro de 2015 [...].”

....................................................

II - Atividades agropecuárias e agrossilvopastoris
exercida por agricultor familiar e empreendedor familiar rural,
assim considerando aquele que pratica atividades do meio rural,
incluída a limpeza de tanques e reservatórios de
bebedouros de animais, atendendo simultaneamente, aos
seguintes requisitos:

...................................................

Art. 2º - Esta lei ordinária entra em vigor na data de
sua publicação.”.

Deixa eu ver aqui qual foi a explicação:

“[...] Tendo em vista que lotes e demais propriedades
rurais que não excedam 4 (quatro) módulos fiscais em
Rondônia, bem como; utilizem mão de obra familiar [...]”

Por que é que ele colocou? Ele incluiu aqui os 4 módulos
fiscais para ter que tirar as licenças para fazer esse serviço.
Então, foi a inclusão de 4 módulos rurais que foram colocados
na Emenda do Deputado Lebrão.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Até 4 módulos, não
é? Até 4 módulos.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Essa é a Emenda, não é?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - É. A Emenda.

O SR. ISMAEL CRISPIN - A justificativa do Veto? Porque
daí, o Governo vetou.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Aí o Governo
vetou.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para ele vetar, ele vai
justificar.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Ah, não! É que
eu errei. Até 10 módulos foram colocados. Foi colocada uma
Emenda de até 10 módulos, que é para atender, para ficar
isento disso até 10 módulos rurais. E, infelizmente, a Sedam,
hoje em dia para o nosso agricultor, para o nosso
empreendedor rural, é tanta burocracia que ele vai ter de
contratar um engenheiro para pagar mensal, vai ter de
contratar um técnico ambiental para estar mensal na
propriedade dele, porque senão, Deputado Jair, ele não vai
conseguir produzir nada. Porque é tanta regra para dificultar,
para quem está segurando este País nas costas, que é o
produtor rural, que daqui a pouco ele vai ter na folha de
pagamento dele - o produtor de 10 alqueires, 15 alqueires, 20
alqueires, 100 alqueires -, vai ter que ter um engenheiro
florestal, ambiental...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Vai ter que ter um
engenheiro agrônomo, vai ter que ter um veterinário, um
engenheiro agrônomo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso é tudo para
esse engenheiro, para o CREA arrecadar taxa. Tudo isso é
para favorecer isso. Então, o Veto diz que: “[...] o veto que
ora aponho ao Autógrafo de Lei é por constatar que o mesmo
visa, exclusivamente, reconhecer como pequenos agricultores
aqueles que detenham propriedade rural que não ultrapassem
10 (dez) módulos fiscais, o que amplia de 4 (quatro) para dez
(10) módulos fiscais, as áreas isentas das Taxas de
Licenciamento Ambiental [...]”.

O que nós colocamos: que até dez módulos tem que
ser isento. Isso aqui é tudo para fornecer, é tudo para o
cooperativismo do engenheiro, para receber taxa. Então, o
projeto é de quatro, nós colocamos uma Emenda de dez.
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Então, a orientação que nós demos aos nobres
deputados é para derrubar o Veto.

O SR. JAIR MONTES – Senhores, eu quero só falar do
projeto. A orientação do Executivo, diferente do Presidente da
Assembleia, é pela manutenção do Veto. Quando chega a dez
módulos já chega para grande agricultor, então o Estado deixa
de arrecadar. Então eu recomendo aos nobres deputados que
mantenhamos o Veto do Executivo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só para dizer,
Deputado Jair Montes, que dez módulos, significa 240... Um
módulo são quantos hectares?

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Sessenta.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – São seiscentos
hectares, dá duzentos alqueires. E outra coisa, quem arrecada
não é o Estado, é o CREA, os engenheiros. Então, os deputados
votem de acordo com cada um. A orientação do governo é
para...

O SR. JAIR MONTES – É para manter o Veto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É para manter o
Veto. E eu entendo que em benefício aos nossos produtores
rurais, nosso setor produtivo, para derrubar o Veto.

Em discussão única e votação o Veto Total nº 78/2020
de autoria do Poder Executivo. O painel está aberto. Vote “não”
para derrubar o Veto e “sim” para manter o Veto.

A SRA. CASSIA MULETA – Presidente, eu quero mudar
meu voto. Sem querer eu bati no “sim” aqui (fora do
microfone).

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Deputado Jair Montes,
meu líder, Deputado Jair Montes, você que é meu líder, só uma
Questão de Ordem, Presidente. Deputado Jair Montes, você é
nosso líder. Isso só vai beneficiar o produtor rural, entendeu?
Assim, não tem nada que vá prejudicar nada o meio ambiente.
E é como o Deputado Laerte Gomes falou, há uma necessidade
de a gente diminuir essas burocracias que tem na Sedam.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Até gostaria de
solicitar ao Deputado Anderson Pereira, Deputado Anderson
Pereira, isso beneficia o produtor. Você, como defensor da classe
trabalhadora.

Deputado Adailton Fúria. Não está.

Deputado Adelino Follador; Deputado Alex Redano;
Deputado Cirone Deiró; Deputado Dr. Neidson; Deputado Edson
Martins; Deputado Eyder Brasil; Deputado Ezequiel Neiva;
Deputado Ismael Crispin.

Deputado Ezequiel Neiva; Deputado Lazinho da Fetagro.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) 
– Voto “não”, Senhor Presidente.

 SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lazinho
da Fetagro vota “não”.

Deputado Lebrão. Deputado Lebrão. Deputado Lebrão.

Deputado Luizinho Goebel. Deputado Luizinho Goebel.

Gente, só um momentinho para falar. O microfone está
aberto e nós estamos em Sessão.

Deputado Luizinho Goebel; Deputado Marcelo Cruz.

Deputada Rosângela Donadon.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)
–Manter o Veto, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputada
Rosângela Donadon votou a favor de manter o Veto, contra
elevar para dez módulos a isenção para os nossos produtores.
Avalia bem, deputada.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)
– Não, Presidente, só um pouquinho. Voto “não”, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ah, vota “não”.
Beleza.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)
– Voto “não”.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado. Vota
“não”.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)
– Foi aqui na minha produtora aqui...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lebrão.
Deputado Lebrão.

Deputado Marcelo Cruz; Deputado Luizinho Goebel.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, verificação de
quórum, por favor, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Atendo o pedido
do Deputado Cirone Deiró e solicito que os deputados registrem
suas presenças.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) –
Deputado Lazinho está presente, Senhor Presidente.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)-
Registra a minha presença, Presidente. Deputada Rosângela
Donadon.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente)  – Deputada
Rosângela Donadon registrando presença.

Vou encerrar (fora do microfone).
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O SR. JAIR MONTES – Presidente Laerte Gomes,
Questão de Ordem. Questão de Ordem, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Concedido,
Excelência.

O SR. JAIR MONTES - Presidente, eu quero aqui – a
Sessão acho que está sem quórum - aqui agradecer a presença
do nosso amigo Eduardo. Eu conheci ele, hoje, e a sua equipe,
que está aqui conosco. Sejam bem-vindos a esta Casa. São
pessoas que investem no Estado de Rondônia e também estão
investindo na capital Porto Velho.

Então, essas pessoas que nós temos que valorizar.
Valorizar os empresários locais que geram oportunidade e
também renda e emprego para a população. Parabéns a todos
vocês.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Presidente, Questão
de Ordem também, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de
Ordem, Deputado Chiquinho.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu também quero
parabenizar nossos amigos de Ji-Paraná, Duarte e a sua equipe,
que está ali. É uma alegria recebê-lo aqui. E dizer que Eduardo
está agora investindo em Porto Velho - que bom! -, gerar
emprego e riqueza aqui para o povo de Porto Velho. Já faz isso
lá em Ji-Paraná, e agora aqui em Porto Velho. Seja bem-vindo
também a Porto Velho.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Eduardo e o
Valter, os dois sócios.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – É, são os dois sócios.
É isso. Sejam bem-vindos vocês dois.

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM

- Deputado Aélcio da TV - presente

- Deputado Anderson Pereira - presente

- Deputado Chiquinho da Emater - presente

- Deputado Dr. Neidson - presente

- Deputado Edson Martins - presente

- Deputado Eyder Brasil - presente

- Deputado Ismael Crispin - presente

- Deputado Jair Montes - presente

- Deputado Laerte Gomes - presente

- Deputado Lazinho da Fetagro - presente

- Deputada Rosângela Donadon - presente

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Bom, senhores
deputados, como nós só temos 11 deputados presentes, com
a verificação de quórum, a matéria foi prejudicada, e a votação
dela foi prejudicada.

Então, como não tem quórum para deliberar os demais
Vetos da pauta trancada, eu encerro a Ordem do Dia. E não
há mais Comunicações de Lideranças, nem Comunicações
Parlamentares inscritos.

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de
Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão
Ordinária para o dia 10/11, no horário regimental.

Está encerrada esta Sessão.

(Encerra-se esta Sessão Ordinária às 16
horas e 47 minutos)

ATO Nº. 35/2020 – 1ª SECRETARIA /ALE

Relotação do Servidor Estatutário: Leandro Vicente Low
Lopes para desenvolver suas atividades laborais no Gabinete
do Deputado Chiquinho da Emater.

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Inciso II do artigo 16 do Regimento Interno
e do Inciso II do Artigo 1º da Instrução Normativa 001 de 30 de
maio de 2019 desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR no Gabinete do Deputado Chiquinho da
Emater, o servidor estatutário Leandro Vicente Low Lopes,
inscrito sob a matrícula nº.100000390 Técnicoo Legislativo,
onde desenvolverá suas atividades laborais.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e
com efeitos legais a contar do dia 29 de outubro de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 09 de novembro de 2020.

DEP. ISMAEL CRISPIN
1º Secretário/ALE/RO

PRIMEIRA SECRETARIA
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SUP. DE RECUSOS HUMANOS

ATO Nº2407/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão da Servidora ANNY
CAROLINE CAMER MOTA, matricula 200168654, Assistente
Técnico, para o código AST-29, do Gabinete da Presidência,
a contar de 03 de novembro de 2020.

Porto Velho, 11 de novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2402/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Fiscal
código AS-04, na Divisão de Policiamento, Informação e
Controle Operacional, do Departamento de Polícia Legislativa
– Secretaria de Segurança Institucional, a contar de 11 de
novembro de 2020.

Porto Velho, 11 de novembro  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2406/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro
de 2019, resolve:

D E S I G N A R

A servidora FRANCISCA S. VIEIRA DE ALMEIDA,
matrícula nº 100008740, ocupante do Cargo de Auxiliar
Administrativo, para responder pela Divisão de Publicações
e Anais, no período de 16.11.2020 a 15.12.2020, em virtude
das férias do titular.

Porto Velho, 11 de novembro  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2403/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

FRANCISCO FRANCINALDO FRANCELINO DE ARAUJO, do
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar,
código AP-25, do Gabinete do Deputado Chiquinho da Emater,
a contar de 11 de novembro de 2020.

Porto Velho, 11 de novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2405/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

FRANCISCO FRANCINALDO FRANCELINO DE ARAUJO, para
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Parlamentar, código AP-23, no Gabinete do Deputado Chiquinho
da Emater, a contar de 11 de novembro de 2020.

Porto Velho, 11 de novembro  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2399/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

FRANCISCO TAVARES DE MELO, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Diretor Pedagógico, código DAS-
05, da Escola do Legislativo, a contar de 11 de novembro de
2020.

Porto Velho, 11 de novembro  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO
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ATO Nº2400/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

MARCIO GOMES RODRIGUES, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Técnico, código AST-13, do Gabinete
do Deputado Laerte Gomes, a contar de 11 de novembro de
2020.

Porto Velho, 11 de novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2404/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

REGINALDO BENEDITO BELCHIOR, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-13, no Gabinete do Deputado Chiquinho da Emater, a
contar de 11 de novembro de 2020.

Porto Velho, 11 de novembro  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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